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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 4lll202l, que "Concede

Título de Cidadão Mato-grossense ao Seúor Adão Soares Nogueira".
AUroR: Deputado DR. EUGÊNIO.

r-
RELAToR (A): DEPUTADO <oW

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

411t2021, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, queooConcede Título de

Cidadão Mato-grossense ao Senhor Adão Soares Nogueira", iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo no 199812021, Protocolo no 1384612021, lido na 78u Sessão

Ordinária (l 5 I l2l 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art, l" Conceder Título de Cidaddo Mato-grossense ao Senhor Adão
Soares Nogueira.

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

ll/01/2022, caúúer informativo, citando que o projeto em tramitagão apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2, bem como pelo artigo 19,II,"a" e

"b", ambos da Resoluçáo no 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9,

conforme folha 06.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta
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Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pes§oa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práttca de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 2010112022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, pafa a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ro1 de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no att' 26,

xxVIII da C6NSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10i1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

C]ONSTT|UIC,'AO DO ESI'ADO DE MATO GII.OSSO

Art, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.. .)
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XXWII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previslos nesta Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluÇões ;

I{lr(;l\'11 \ lO I\ I I;li\() \l \l I

Art. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual |egislativo

sobre o clual deve a Assembleia Legislativa manifesÍar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos cctsos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-grossense

ao Seúor Adão Soares Nogueira, de acordo com a Resolução n" 6.597, de

2}lg que 'oDispõe sobre e con§olida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art, 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resoluçdo de concessão do Título de

Cidadqnia Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, qo

Adolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os proietos de resolução de concessdo do Título de

Cidqdaniq Mato-grossense deverdo ser insíruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nosceu no Estado de Mato Grosso;

il-
superi#iffines. ( Rev o g ado p e la Re s o lu ç ão 6. I 5 3 /2 0 2 0)'

§ 3'- As pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidqde federativa sdo consideradas nqscidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e ndo poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:
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Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0t (uma) pessoa paro receber a Comendq Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincol pessoas para receber o T[tulo de

Cidadania Mato-srossens e :

ru - 05 (cinco) pessocts para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grífo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 4lll202l, o

nobre Parlamentar apresonta as seguintes justificativas :

O Sr. Addo Soares Nogueira, é natural de Paranã - TO,

nqsceu em 06/06/1969, filho de Antônio da Silva Nogueira e

Raimunda Soares Araúi o.

Chegou a Mato Grosso, com qpenas um ano de idade,

.juntamenÍe com sua família, em 1970, parq morar em Novo

Santo Antônio.

Foi para o município de Cáceres cursar o ensino médio na

Escola Técnica Agropecuária da cidade, onde adquiriu muitos

conhecimentos e fez grandes amizades.

Ao retornar pqra sua região, foi morar em São Félix do

Áraguaia, onde se clsou com sua esposo, Sr." Maria Alice

Alves de Souza.

Mudou-se para Novo Santo Antônio, lugar que escolheu para

comeÇar a vida de empresário e produtor rural e criar seus

filhos. Seguindo o sonho de seu falecido pai, que amava muito

o município de Novo Santo Antônio e deseiava ver cidade

desenvolvida, carrega consigo o mesmo anseio e pqra tentar

concretizá-lo entrou na vida política e se dispôs a .fazer a

diferença no municíp io.

Hoje, esta no segundo mandato de Prefeito, se dedicando e

trabalhando arduamente para ter um municípío mais

clesenvolvido e com melhor qualidade de vida para todos.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor ADÃO SOARES NOQUEIRA satisfaz os requisitos estabelecidos

conforrne a RESOLUçÃO N" 6.591, DE 2019 - D.O.E' AL1MT DE

(6s) 33 I 3-6908
(65) 3313-6909 |
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l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grosset1se",

assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n' 41112021, de autoria do Deputado DR.

EUGÊNIO, lido na 78u Sessão Ordinária (1511212021),

É o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. N'
Pr{1tLl202l r 008/202 1 t{t{t8.t2021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 41112021, que 'oConcede

Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Adão Soares Nogueira".

Pelas razões expostas, entendemos que o senhor ADÃO SOARES

NOQUEIRA satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO

No 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE 1011212019, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

4llt202l, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, lido na 78" Sessão

Ordinária (l 5 I l2l202l).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

REUNIAO:

-PRóiôSidÃo;

-ÀüfôRrÃ;

-ÃNrxo§;"

PR No 4lLl202l.
De üd;DR.-EüGÊNÍõ.

! ravonÁvu tr I enuuorcIDADE/AReuIVo
(cApiTULo vrrr, ARTrco 194, § úMco E/ou ARITGo l9s, § 2).

VOTO DO RELATORI

MEMBROS TITULÁRE§

THIAGO SILVA
Presidente

§ÊüÁ§rÍÃô-REZÊNDE
Vice-PÍesidente
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ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTAM

DR. GIMENEZ

OBSERVAÇÃO:

Certifico que designado o

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo FINALdaproposição' I.q,pRovADo E nr.lrrr,too

do Núcleo Social

Xaüerda Cunha Filho
do Midco Sooal
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